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LIVRO N 9 FLS. N° 

NQ 4423/93 
~_l6_d_e_j_u_lho de 1993 

Autoriza a locação parcial do Im6vel 
doado ao Sdo José Esporte Clube. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, fa z 
saber que a Cim~ra Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei : 

ArtQ lQ - O im6vel doado ao São José Esporte Clube 
por força da lei nQ 2.422/81, de 09 de março de 1981, poderá, parcialmente, ser locado 
para fins comerciais compativeis com a lei de uso do solo, desde que observados os se 
guintes requisitos: 

i. d iucdç;u nio exceda 30i (trinta por cento) aa 
~rea atualmente não utilizada; 

2. o produto da locação seja revertido integralmer. 
te em beneficio do pr6prio núcleo s6~ io-es port1vo-recreativo. 

Parágra fo Ún1co - A locacão autor1zada nao poderó 
implicar em redução das areas destinadas a estac1onamento do complexo esportivo. 

ArtQ 2Q - Esta lei entrará em vigor na da~a de su~ 

publicação, revoyadas as disposiçÕes em contrdrio. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 
julho de 1993. 

Ãogcla F:t~~~ti~ 
Prffei ta Municipal 

Ma~·~, •• , 

Secret~:
1

de Assuntos Juridicos 

Regis t rada na Divisão de Formalização e Atos da S~ 

cretaria de A~suntos Juridicos, aos dezesseis d1as domes de julho do ano de mil nove-
centos e noventa e tres. 

~~.~-
FarvúrÍato JÚnior (f 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 

DFO/I.ira 
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Autoriza a locação parcial do Imóvel 
doado ao São José Esporte Clube. 

A Prefeita Muni cipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - O imóvel doado ao São José Esporte Clube 
por força da lei nQ 2.422/81, de 09 de março de 1981, poderá, parcialmente, ser locado 
para fins comerciais compat1veis com a lei de uso do solo, desde que observados os se 
guintes requisitos: 

1. a locação não exceda 30% (trinta por cento) da 
~ -area atualmente nao utilizada; 

2. o produto da locação seja revertido integralme~ 
te em beneficio do proprio núcleo sócio-esportivo-recreativo. 

Parágrafo Único - A locação autorizada não poderá 
impl icar em redução das áreas destinadas a estacionamento do complexo esportivo. 

ArtQ 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

julho de 1993 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 

Ãnge 1 a ~~x.~~~ti~ 
feita Municipal 

el.~ior 
Secret io de Assuntos Jur1dicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de mil nove
centos e noventa e três. 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jai ro Pintos) 

DFO/ Lira 


